
 

 

 

 

 

 

Após análise dos documentos, referente a Emenda Parlamentar Individual 

Impositiva n° 17/2026, de autoria da vereadora Vânia Lúcia de Oliveira Sales, em 

relação a: 

1. Associação Movidos por Amor - AMA (NT 60/2026) 

2. Associação Atlética Fonte Verde (NT 115/2026) 

3. ONG Irmã Verinha (NT 114/2026) 

4. Centro de Treinamento de Artes Marciais Atleta do Futuro (NT 

47/2026) 

5. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE (NT 

116/2026) 

Certifico que foram recebidos os Formulários de Inscrição e os Planos de 

Trabalho no prazo estabelecido pela Portaria n° 45/2026, tendo sido elaboradas as 

respectivas Notas Técnicas, cuja numeração consta entre parênteses ao lado do nome de 

cada entidade.  

Em relação a: 

6. Associação Estadual de Assistência à Saúde e Serviços - AMAS 

Certifico que o Formulário de Inscrição foi recebida no dia 10 de abril de 2026, 

dentro do prazo, conforme Cronograma do Anexo III da Portaria 45/2026, porém, não 

acompanha de Plano de Trabalho (prévio), o que impossibilitou a elaboração de Nota 

Técnica preliminar. 

 Lavras, 15 de maio de 2026. 

 

RAPHAEL CARDOSO MARQUES 
Analista Legislativo 

 
 

Câmara Municipal de Lavras  
Coordenadoria Legislativa  

Certidão  

Referência: Projeto de Emenda Parlamentar Individual Impositiva n° 17/2026 

 


